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S1­TE01  MINISTÉRIO DA FAZENDA 
CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
PRIMEIRA SEÇÃO DE JULGAMENTO 

 

Processo nº  10380.002844/2004­53 

Recurso nº               Voluntário 

Acórdão nº  1801­00.807  –  1ª Turma Especial  
Sessão de  23 de novembro de 2011 

Matéria  SIMPLES 

Recorrente  F.R. DA SILVA BEBIDAS EPP 

Recorrida  FAZENDA NACIONAL 

 

ASSUNTO:  SISTEMA  INTEGRADO  DE  PAGAMENTO  DE  IMPOSTOS  E 
CONTRIBUIÇÕES  DAS  MICROEMPRESAS  E  DAS  EMPRESAS  DE  PEQUENO 
PORTE ­ SIMPLES 
Exercício: 2001,2002 

PRODUÇÃO DE PROVAS. ASPECTO TEMPORAL. 

A peça de defesa deve ser formalizada por escrito incluindo todas as teses de 
defesa e instruída com os todos documentos em que se fundamentar, sob pena 
de preclusão, ressalvadas as exceções legais. 

DEVER  DE  CONSTITUIR  O  CRÉDITO  TRIBUTÁRIO  PELO 
LANÇAMENTO. 

Cabe  ao  Auditor­Fiscal  da  Receita  Federal  do  Brasil,  na  atribuição  do 
exercício  da  competência  da  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  em 
caráter  privativo,  no  caso  de  verificação  do  ilícito,  constituir  o  crédito 
tributário,  cuja  atribuição  é  vinculada  e  obrigatória,  sob  pena  de 
responsabilidade funcional. 

SIMPLES.OMISSÃO DE RECEITAS. 

Caracteriza­se  como  omissão  a  falta  de  registro  de  receita,  ressalvada  à 
pessoa jurídica a prova da improcedência, oportunidade em que a autoridade 
determinará o valor dos tributos a serem lançados de acordo com o sistema de 
tributação a que estiver submetida no período de apuração correspondente. 

MULTA DE OFÍCIO PROPORCIONAL. 

A  multa  de  ofício  proporcional  é  uma  penalidade  pecuniária  aplicada  em 
razão de  inadimplemento de obrigações  tributárias apuradas em  lançamento 
direto com a comprovação da conduta culposa. 

DOUTRINA.JURISPRUDÊNCIA. 

Somente  devem  ser  observados  os  entendimentos  doutrinários  e 
jurisprudenciais para os quais a lei atribua eficácia normativa.  
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INCONSTITUCIONALIDADE DE LEI. 

O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade 
de lei tributária.  

LANÇAMENTOS DECORRENTES. 

Os lançamentos de PIS, de CSLL, de Cofins e de INSS sendo decorrentes das 
mesmas infrações tributárias, a relação de causalidade que os informa leva a 
que  os  resultados  dos  julgamentos  destes  feitos  acompanhem  aqueles  que 
foram dados à exigência de IRPJ. 

 
 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

Acordam  os  membros  do  Colegiado,  por  unanimidade  de  votos,  em  negar 
provimento ao recurso voluntário, nos termos do voto da Relatora. 

(documento assinado digitalmente) 

Ana de Barros Fernandes ­ Presidente 

(documento assinado digitalmente) 

Carmen Ferreira Saraiva ­ Relatora 

Composição  do  Colegiado:  Participaram  do  presente  julgamento  os 
Conselheiros Carmen Ferreira  Saraiva, Magda Azario Kanaan  Polanczyk, Maria  de Lourdes 
Ramirez, Edgar Silva Vidal, Luiz Guilherme de Medeiros Ferreira e Ana de Barros Fernandes.  

 

Relatório 

I ­ Contra a Recorrente acima identificada foi lavrado o Auto de Infração às 
fls. 05­11, com a exigência do crédito tributário no valor de R$42.685, 51 a título de Imposto 
sobre  a Renda  da Pessoa  Jurídica  (IRPJ),  juros  de mora  e multa  proporcional,  referente  aos 
anos­calendário  de  2000  e  2001,  apurado  no  regime  tributário  do  Sistema  Integrado  de 
Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte 
(Simples). 

O lançamento fundamenta­se na diferença da base de cálculo apurada a partir 
dos valores mensais da receita bruta escriturados no Livro de Registro de Apuração de ICMS, 
fls.  61­94,  uma  vez  que  não  foi  informada  qualquer  quantia  a  este  título  nas  Declarações 
Simplificadas  da Pessoa  Jurídica – Simples  (DSPJ  – Simples),  fls.  54­60  e não  foi  efetuado 
qualquer pagamento. Para tanto, foi indicado o seguinte enquadramento legal: § 2º do art. 2º, 
alínea “a” do § 1º do art. 3º,  art. 5º, § 1º do art. 7º e art. 18,  todos da Lei nº 9.317, de 5 de 
dezembro  de  1996,  art.  186  e  art.  188  do  Regulamento  do  Imposto  de  Renda  constante  no 
Decreto nº 3.000, de 26 de março de 1999 – RIR, de 1999 e ainda art. 3º da Lei nº 9.732, de 11 
de dezembro de 1998. 
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Em decorrência de  serem os mesmos elementos de provas  indispensáveis  à 
comprovação dos  fatos  ilícitos  tributários  foram constituídos os  seguintes créditos  tributários 
pelos lançamentos formalizados neste processo: 

II ­ O Auto de Infração às fls. 12­18 com a exigência do crédito tributário no 
valor  de R$42.685,  51  a  título  de Contribuição para  o Programa de  Integração Social  (PIS), 
juros de mora e multa proporcional. Para tanto, foi  indicado o seguinte enquadramento legal: 
alínea “b” do art. 3º da Lei Complementar nº 7, de 7 de setembro de 1970, parágrafo único do 
art. 1º da Lei Complementar nº 17, de 12 de dezembro de 1973, bem como o inciso I do art. 2º, 
art.  3º  e  art.  9º  da Medida Provisória nº 1.249,  de 14 de dezembro de 1995, § 2º do  art.  2º, 
alínea “b” do § 1º do art. 3º, art. 5º e § 1º do art. 7º, todos da Lei nº 9.317, de 1996 e ainda art. 
3º da Lei nº 9.732, de 1998. 

III–  O Auto  de  Infração  às  fls.  19­25,  a  exigência  do  crédito  tributário  no 
valor de R$79.030,08 a título de Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), juros de 
mora e multa proporcional. Para tanto, foi indicado o seguinte enquadramento legal: art. 1º da 
Lei nº 7.689, de 15 de dezembro de 1988, bem como o § 2º do art. 2º, alínea “c” do § 1º do art. 
3º, art. 5º e § 1º do art. 7º, todos da Lei nº 9.317, de 1996 e ainda art. 3º da Lei nº 9.732, de 
1998. 

IV – O Auto de Infração às fls. 26­32 com a exigência do crédito tributário 
no valor de R$158.060,28 a título de Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social 
(Cofins),  juros  de  mora  e  multa  proporcional.  Para  tanto,  foi  indicado  o  seguinte 
enquadramento legal: art. 1º da Lei Complementar nº 70, de 30 de dezembro de 1991, § 2º do 
art. 2º, alínea “d” do § 1º do art. 3º, art. 5º e § 1º do art. 7º, todos da Lei nº 9.317, de 1996 e 
ainda art. 3º da Lei nº 9.732, de 1998. 

V ­ O Auto de Infração às fls. 33­39, com a exigência do crédito tributário no 
valor de R$268.864,62 a título de Contribuição para a Seguridade Social (INSS), juros de mora 
e multa proporcional. Para tanto, foi indicado o seguinte enquadramento legal: § 2º do art. 2º, 
alínea “f” do § 1º do art. 3º, art. 5º, § 1º do art. 7º, e art. 18, todos da Lei nº 9.317, de 1996 e 
ainda art. 3º da Lei nº 9.732, de 1998. 

Cientificada,  fls.  314­315,  a  Recorrente  apresenta  a  impugnação  em 
03.05.2004, fls. 102­103, com as alegações abaixo sintetizadas. 

Aduz  que  os  Autos  de  infração  são  decorrentes  “de  uma  imperfeição  na 
metodologia  utilizada  pelo  agente  [...],  uma  vez  que  os  valores  apurados  como  devidos  são 
oriundos de uma base de cálculo” que não é congruente com a realidade.  

Defende  que  o  agente  fiscal  não  pode  adotar  discricionariedade,  por  ser 
vinculado o ato administrativo que formaliza a constituição do crédito tributário. 

Solicita a realização de diligências. Com o objetivo de fundamentar as razões 
apresentadas  na  peça  de  defesa,  interpreta  a  legislação  pertinente,  indica  princípios 
constitucionais que supostamente foram violados e faz referência a entendimentos doutrinários 
e jurisprudenciais em seu favor.  

Conclui 
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Face a todo exposto, a Impugnante roga pela IMPROCEDÊNCIA do presente 
feito. 

Termos em que, 

Pede e espera deferimento. 

Está  registrado como resultado do Acórdão da 3ª TURMA/DRJ/FOR/CE nº 
5.888, de 11.03.2005, fls. 317­321: “Lançamento Procedente”. 

Restou ementado 

Assunto: Processo Administrativo Fiscal  

Ano­calendário: 2000, 2001  

Ementa:  PROVAS  UTILIZADAS  NO  LANÇAMENTO. 
ADMISSIBILIDADE. 

Na utilização de provas prevalece no campo tributário a mesma regra geral do 
Direito Privado,  segundo o  qual  todos  os meios  legais,  bem  como os moralmente 
legítimos, ainda que não especificados no Código de Processo Civil são hábeis para 
provar a verdade dos fatos, em que se funda ação ou a defesa. 

Descabida a argumentação de que a fiscalização não poderia  ter se utilizado 
de  presunções  para  embasar  a  exação,  mormente  quando  o  lançamento  está 
embasado em provas ditas diretas. 

Lançamento Procedente 

Notificada,  fl.  339,  a  Recorrente  apresentou  o  recurso  voluntário  em 
09.05.2005,  fls.  332­337,  esclarecendo  a  peça  atende  aos  pressupostos  de  admissibilidade. 
Discorre  sobre  o  procedimento  fiscal  contra  o  qual  se  insurge  e  reitera  os  argumentos 
apresentados  na  impugnação.  Acrescenta  argumentos  em  oposição  à  aplicação  da  multa  de 
ofício proporcional. 

Conclui 

Face a todo o exposto, a Recorrente vem perquirir que este conselho que se 
digne de reformar o julgamento proferido pela 3ª Turma dc Julgamento da Delegacia 
da  Receita  Federal  em  Fortaleza,  a  fim  de  julgar  IMPROCEDENTE  o  Auto  de 
Infração em epígrafe. 

Termos em que,  

Pede e espera deferimento. 

É o Relatório. 

 

Voto            

Conselheira Carmen Ferreira Saraiva, Relatora 
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O  recurso  voluntário  apresentado  pela  Recorrente  atende  aos  requisitos  de 
admissibilidade previstos nas normas de regência. Assim, dele tomo conhecimento. 

A Recorrente solicita a realização de todos os meios de prova.  

Sobre  a  matéria,  vale  esclarecer  que  no  presente  caso  se  aplicam  as 
disposições  do  processo  administrativo  fiscal  que  estabelece  que  a  peça  de  defesa  deve  ser 
formalizada por escrito incluindo todas as teses e instruída com os todos documentos em que se 
fundamentar, precluindo o direito de a Recorrente praticar este ato e apresentar novas razões 
em outro momento processual, salvo a ocorrência de quaisquer das circunstâncias ali previstas. 
Embora  lhe  fossem  oferecidas  várias  oportunidade  no  curso  do  processo,  a  Recorrente  não 
apresentou  a  comprovação  inequívoca  de  quaisquer  fatos  que  tenham  correlação  com  as 
situações excepcionadas pela  legislação de regência  1. A realização desses meios probantes é 
prescindível,  uma  vez  que  os  elementos  probatórios  produzidos  por meios  lícitos  constantes 
nos autos são suficientes para a solução do litígio. A justificativa arguida pela defendente, por 
essa razão, não se comprova. 

A  Recorrente  menciona  que  a  exigência  foi  formalizada  de  forma 
discricionária. 

Na  atribuição  do  exercício  da  competência  da  RFB,  em  caráter  privativo, 
cabe ao Auditor­Fiscal da Receita Federal do Brasil, no caso de verificação do ilícito, constituir 
o  crédito  tributário  pelo  lançamento,  cuja  atribuição  é  vinculada  e  obrigatória,  sob  pena  de 
responsabilidade funcional. Cabe ressaltar que o lançamento de ofício pode ser realizado sem 
prévia  intimação  à  pessoa  jurídica,  nos  casos  em  que  a  autoridade  dispuser  de  elementos 
suficientes à constituição do crédito tributário. Também pode ser efetivado por autoridade de 
jurisdição diversa do domicílio tributário da pessoa jurídica e fora do estabelecimento, não lhe 
sendo  exigida  a  habilitação  profissional  de  contador2.  Os  Autos  de  Infração  foram  lavrados 
com a verificação da ocorrência do fato gerador da obrigação correspondente, determinação da 
matéria  tributável,  cálculo  do  montante  do  tributo  devido,  identificação  do  sujeito  passivo, 
aplicação da penalidade cabível e validamente cientificados a Recorrente, o que lhes conferem 
existência, validade e eficácia. A contestação aduzida pela defendente, por isso, não pode ser 
sancionada. 

A Recorrente discorda da apuração da omissão de receitas. 

A autoridade fiscal tem o direito de examinar a escrituração e os documentos 
comprobatórios dos lançamentos nela efetuados e a pessoa jurídica tem o dever de exibi­los e 
conservá­los  até que ocorra  a prescrição dos  créditos  tributários decorrentes das operações  a 
que se refiram que modifiquem ou possam vir a modificar sua situação patrimonial, bem como 
de prestar as informações que lhe forem solicitadas e colaborar para o esclarecimento dos fatos.  

A pessoa jurídica deve manter os registros de todos os ganhos e rendimentos, 
qualquer  que  seja  a  denominação  que  lhes  seja  dada,  independentemente  da  natureza,  da 
espécie ou da existência de título ou contrato escrito, bastando que decorram de ato ou negócio. 
A escrituração mantida com observância das disposições legais faz prova a favor dela dos fatos 

                                                           
1 Fundamentação legal: art. 16 do Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972. 
2  Fundamentação  legal:  art.  142  e  art.  195  do  Código  Tributário  Nacional,  art.  6º  da  Lei  nº  10.593,  de  6  de 
dezembro de 2002, art. 10 e art. 59 do Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972, art. 2º e art. 4º da Lei nº 9.784 
de 29 de janeiro de 1999 e Súmulas CARF nºs 8, 27 e 46. 
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nela  registrados  e  comprovados  por  documentos  hábeis,  segundo  sua  natureza,  ou  assim 
definidos  em  preceitos  legais,  cabendo  à  autoridade  a  prova  da  não  veracidade  dos  fatos 
registrados. 

O  tratamento  diferenciado,  simplificado  e  favorecido  denominado  Sistema 
Integrado de Pagamento de  Impostos e Contribuições das Microempresas e das Empresas de 
Pequeno Porte  (Simples) é mensal e uma opção do sujeito passivo para  todo ano­calendário, 
desde  que  observados  os  requisitos  legais,  devendo  ser  manifestada  mediante  a  alteração 
cadastral no prazo previsto em lei. É determinado pela aplicação do percentual correspondente 
ao valor acumulado mensalmente da receita bruta o produto da venda de bens e serviços nas 
operações  de  conta  própria,  o  preço  dos  serviços  prestados  e  o  resultado  nas  operações  em 
conta  alheia,  não  incluídas  as  vendas  canceladas  e  os  descontos  incondicionais  concedidos. 
Abrange  o  IRPJ,  Pis,  CSLL,  Cofins,  INSS  e  IPI,  se  for  estabelecimento  industrial.  Está 
dispensada de  escrituração comercial  desde que mantenha o Livro Caixa,  no qual deve  estar 
escriturada  toda  a  sua  movimentação  financeira,  inclusive  bancária,  o  Livro  de  Registro  de 
Inventário,  no  qual  deve  constar  registrados  os  estoques  existentes  no  término  de  cada  ano­
calendário, bem como todos os documentos e demais papéis que serviram de base para sua a 
escrituração. 

Caracteriza­se  como  omissão  a  falta  de  registro  de  receita,  ressalvada  à 
pessoa  jurídica  a  prova  da  improcedência,  oportunidade  em  que  a  autoridade  determinará  o 
valor  dos  tributos  a  serem  lançados  de  acordo  com  o  sistema  de  tributação  a  que  estiver 
submetida no período de apuração correspondente3. 

Tem cabimento, portanto, o exame da situação fática. 

O  lançamento,  fundamenta­se  na  diferença  da  base  de  cálculo  apurada  a 
partir dos valores mensais da receita bruta escriturados no Livro de Registro de Apuração de 
ICMS, fls. 61­94, uma vez que não foi informada qualquer quantia a este título nas Declarações 
Simplificadas  da Pessoa  Jurídica – Simples  (DSPJ  – Simples),  fls.  54­60  e não  foi  efetuado 
qualquer pagamento.  

Não foram produzidos no processo novos elementos de prova, de modo que o 
conjunto  probatório  já  produzido  evidencia  que  o  procedimento  de  ofício  está  correto.  A 
alegação relatada pela defendente, consequentemente, não está justificada. 

A Recorrente discorda da aplicação da multa de ofício proporcional. 

Via de regra, a norma jurídica secundária impõe uma sanção em decorrência 
da  inobservância  da  conduta  prescrita  na  norma  jurídica  primária.  A  multa  de  natureza 
tributária é uma penalidade procedente da lei em razão do inadimplemento de uma obrigação 
legal principal ou acessória e expressa a obrigação de dar determinada quantia em dinheiro ao 
sujeito  passivo.  A  aplicação  da  multa  de  ofício  proporcional  pressupõe  a  constituição  do 
crédito  tributário  pelo  lançamento  direito,  diante  da  constatação  da  falta  de  pagamento  ou 
recolhimento, pela falta de declaração e pela declaração inexata de obrigações tributárias pelo 
sujeito passivo. Tem como requisito necessário a comprovação, de plano, da conduta culposa 

                                                           
3 Fundamentação legal: art. 195 do Código Tributário Nacional, art. 51 da Lei nº 7.450, de 23 de dezembro de 
1985, art. 9º do Decreto­Lei nº 1.598, de 26 de dezembro de 1977, art. 24 da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 
1995, art. 1º da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996 e art. 2º e art. 5º da Lei nº 9.317, de 5 de dezembro de 
1996. 
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do agente, que é a falta cometida contra um dever, por ação ou omissão, de forma a evidenciar 
a inobservância de diligência que deveria ser observada quando da prática de um ato a que se 
está obrigado4.  

No  presente  caso,  houve  constituição  do  crédito  tributário  pelo  lançamento 
direito,  de modo  que  está  correta  a  aplicação  da multa  de  ofício  proporcional. A  conclusão 
oferecida pela defendente, porém, não pode subsistir. 

No  que  concerne  à  interpretação  da  legislação  e  aos  entendimentos 
doutrinários e jurisprudenciais indicados pela Recorrente, cabe esclarecer que somente devem 
ser observados os  atos para os quais  a  lei  atribua  eficácia normativa,  o que não  se  aplica  ao 
presente caso5. A alegação relatada pela defendente, consequentemente, não está justificada. 

Atinente  aos  princípios  constitucionais  que  a  Recorrente  aduz  que 
supostamente foram violados, cabe ressaltar que o CARF não é competente para se pronunciar 
sobre  a  inconstitucionalidade  de  lei  tributária,  uma  vez  que  no  âmbito  do  processo 
administrativo  fiscal,  fica vedado  aos  órgãos  de  julgamento  afastar  a  aplicação  ou  deixar  de 
observar  tratado,  acordo  internacional,  lei  ou  decreto,  sob  fundamento  de 
inconstitucionalidade6.  A  proposição  afirmada  pela  defendente,  desse  modo,  não  tem 
cabimento. 

O  nexo  causal  entre  as  exigências  de  créditos  tributários,  formalizados  em 
autos de infração instruídos com todos os elementos de prova, determina que devem ser objeto 
de um único processo no caso em que os  ilícitos dependam da mesma comprovação e sejam 
relativos ao mesmo sujeito passivo 7.. Os lançamentos de PIS, de CSLL, de Cofins e de INSS 
sendo decorrentes das mesmas  infrações  tributárias,  a  relação de causalidade que os  informa 
leva a que os resultados dos julgamentos destes feitos acompanhem aqueles que foram dados à 
exigência de IRPJ. 

Em face do exposto, voto por negar provimento ao recurso voluntário. 

(documento assinado digitalmente) 

Carmen Ferreira Saraiva 

                                                           
4 Base legal: art. 142, art. 149 e art. 150 do Código Tributário Nacional, art. 44 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro 
de 1996. 
5 Fundamentação legal: art. 100 do Código Tributário Nacional e art. 26­A do Decreto nº 70.235, de 6 de março de 
1972. 
6 Fundamentação legal: art. 26­A do Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972 e Súmula CARF nº 2. 
7 Fundamentação legal: art. 9º do Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972. 
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